
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N.» 2701 - DE 05 DE NOVEMBRO DE 1999 

EMENTA: Aprova o “ Curso de Especialização em Oceanografia”

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à 
decisão da Colenda Câmara de Pesquisa Pós-Graduação (Parecer n° 064/99), de acordo 
com a delegação de competência do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em 
sessão plenária de 11.08.97, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A rt.r  Fica aprovado o “Curso de Especialização em Oceanografia”, de 
responsabilidade do Departamento de Geologia do Centro de Geociências, que 
tem como objetivo oferecer diversas linhas de pesquisa voltadas à Oceanografia 
e proporcionar, entre outras, formação de recursos humanos e o despertar da 
consciência de jovens pesquisadores numa área de conhecimento tão importante 
e carente na região Norte; tudo de conformidade com o constante do Anexo, que 
é parte integrante e inseparável desta Resolução, e com os autos do Processo n° 
016669/980 -  UFPA.

Art.2® Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 05 de novembro de 1999.

Prof. Dr. Cristovam Wanderley Picanço Diniz
R e i t o r

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título: Curso de Especialização em Oceanografia

2. Centro: Geociências

3. Departamento: Geologia

4. Cronograma: 04 (quatro) meses

5. Objetivo: Oferecer diversas linhas de pesquisa voltadas à Oceanografia e proporcionar a formação
de recursos humanos e o despertar da consciência de jovens pesquisadores nessa área.

6. Corpo Docente:
Samuel Maria de Amorim e Sá. Dr., UFPA
Maâmar El-Robrini, Dr., UFPA
Milton Kampel, MSc., INPE
Andrea Gallo Xavier. MSc., UFRJ
João Luiz Baptista de Carvalho, MSc., UFRJ
Elisabete dos Santos Braga, Dra., USP
Julia Cohen, Dra., UFPA
Lucinice Ferreira Belúcio, MSc., UFPA
Ronaldo Barthem, Dr., MPEG
Fábio Hissa Vieira Hazin, Dr., UFRPE

7. Organização Acadêmica:
a) Colegiado:

Coordenador: Prof. Dr. Maâmar El-Robrini

b) Verificação de Aprendizagem:
Provas, seminários, trabalhos finais de disciplinas, monografia

8. Outros Dados:
a) Número de Vagas: 20 (vinte) vagas
b) Carga Horária: 360 (trezentas e sessenta) horas
c) Clientela: Portadores de Diploma de Graduação em Curso de Física, Química. Geologia, 

Oceanologia, Oceanografia, Meteorologia e Geografia; profissionais com atividades 
relacionadas com as Ciências Ambientais.

ANEXO DA RESOLUÇÃO /V® 2701 - CONSEP - DE 05 DE NOVEMBRO DE 1999

9. Financiamento: UFPA, CAPES. REVIZEE


